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Circular Informativa 
 

N.º 122/CD/100.20.200 

Data: 19/07/2019 

 

Assunto:  Painel de peritos da Comissão Europeia para dispositivos médicos e dispositivos 

de diagnóstico in vitro.  

Para: Divulgação geral  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; 

Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 444 
 

 

Os novos regulamentos Europeus, relativos aos dispositivos médicos e aos dispositivos para 

diagnóstico in vitro, estabelecem a criação de painéis de peritos para apoiar a avaliação de 

determinados dispositivos de alto risco, prestando aconselhamento à Comissão Europeia, ao Medical 

Device Coordination Group (MDCG), aos Estados membros, aos Organismos Notificados e aos 

Fabricantes.  

 

Neste sentido, a Comissão Europeia prevê, até ao final de 2019, a abertura de candidaturas para 

peritos clínicos e de outras especialidades. 

 

Para permitir a participação alargada de peritos nacionais, recomendamos que os eventuais 

interessados consultem os requisitos da futura candidatura no site da Comissão Europeia para os 

dispositivos médicos e assinem a respetiva newsletter.  

 

A sua perícia pode fazer a diferença para a saúde e qualidade de vida dos doentes. Se pretende 

contribuir para melhorar a avaliação de dispositivos médicos e gosta de trabalhar em equipa 

considere a possibilidade de se candidatar! 

 

O Conselho Diretivo 
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